
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 212/2026 

 

DISPÕE SOBRE A REJEIÇÃO DO VETO TOTAL AO 

AUTÓGRAFO Nº 061/2025, REFERENTE AO PROJETO 

DE LEI Nº 024/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do 
Imigrante, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 55, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal; 

 

“Faço saber que o Plenário APROVOU e Eu PROMULGO 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:” 

 
Art. 1º. Fica Rejeitado o Veto Total aposto pelo Chefe do 

Poder Executivo ao Autógrafo nº 061/2025, referente ao Projeto de Lei nº 
024/2025, que autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa “Colônia de 
Férias” no Município de Venda Nova do Imigrante.  

 
Art. 2º. Determina-se o encaminhamento do Autógrafo ao 

Chefe do Poder Executivo para promulgação da Lei, nos termos da Lei Orgânica 
Municipal.  

 
Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
 
Câmara Municipal, aos 25 dias do mês de fevereiro de 

2026. 

  

ALEXANDRE FELETTI 

Presidente 
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